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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8288.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390-30.
FONTE: 01.500.1002.03.
Belém (PA), 29 de  agosto  de 2023.
RÔMULO RODOVALHO GOMES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2023
Nesta data, RATIFICO o Termo de Dispensa de Licitação nº 020/2023, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Belém (PA), 29 de  agosto de 2023.
RÔMULO RODOVALHO GOMES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

Protocolo: 980450

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA N° 1.047 DE 30 DE AGOSTO DE 2023/DGTES/SESPA                                                                                            
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, pu-
blicada no DOE nº. 28.190 de 11.04.1996 e,
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 74 a 76, da Lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994.
CONSIDERANDO o processo de nº E-2023/2205509
RESOLVE:
AUTORIZAR o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, a servido-
ra NICE LEA JARDIM DE ALMEIDA SILVA, matricula nº 5365376/2, lotada 
na Divisão de Saúde do Trabalhador, no cargo de Psicólogo, no período de 
01.09.2023 a 30.09.2023, referente ao período aquisitivo de 30 de outubro 
de 2021 a 29 de outubro de 2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 30.08.2023.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 981111
PORTARIA N° 1.044 DE 30 DE AGOSTO DE 2023/DGTES/SESPA.
A DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE/DG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96.
RESOLVE: 
CONCEDER, Férias regulamentares ao(a) servidor (a)desta SESPA, abaixo relacionado:

Matrícula Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo

54192742/1 DULCILENE PEREIRA FERREIRA 19/08/2021 A 18/08/2022 30/08/2023 A 13/09/2023

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 30.08.2023.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 980637
PORTARIA N° 1.042 DE 30 DE AGOSTO DE 2023/DGTES/SESPA.
A DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE/DG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96. Considerando processo E-2023/2183304.
RESOLVE: 
CONCEDER, Férias regulamentares ao(a) servidor (a)desta SESPA, abaixo 
relacionado:

Matrícula Servidor Exercício Período de Gozo

57228199/1 IVONE MARIA PAES DOS SANTOS 2016/2017 14/11/2023 A 13/12/2023

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 30.08.2023.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 980616
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OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DO EDITAL N° 008/2023 - SESPA, 29 DE AGOSTO DE 2023
27º PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, torna pública a realização do 27º Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, para selecionar candidatos a fim de desempenharem 
funções de nível fundamental, médio e superior conforme Anexo I.A do Edi-
tal. As vagas foram autorizadas através dos Processos nº 2022/1565962 e 
2023/833233. As contratações serão de caráter temporário, obedecendo 
aos termos da Lei Complementar nº 07/1991, alterada pela Lei Comple-
mentar nº 077/2011.
As inscrições estarão abertas das 00:01 horas do dia 04/09/2023 até às 
23:59 horas do dia 05/09/2023 e deverão ser efetuadas exclusivamente no 
endereço eletrônico http://sipros.pa.gov.br.

Maiores detalhes sobre as vagas oferecidas e outras informações constam 
no Edital que se encontrará disponível a partir do dia 30.08.2023, no ende-
reço eletrônico http://sipros.pa.gov.br.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 29.08.2023.
ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa
Respondendo pela SESPA (Port. CCG nº 2.598/23 – DOE 16.08.23)
*Republicado por incorreções no Diário Oficial do Estado nº 35.525, 
de 30 de agosto de 2023*

Protocolo: 980628
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ – CES/PA

RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 027 DE 22 DE AGOSTO DE 2023.
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de abril de 2009, 
e pelo Decreto de 28 de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 35.237, de 28 de dezembro de 2022 e pela Resolução CES/PA nº 
044, de 29 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
35.247, de 06 de janeiro de 2023.
CONSIDERANDO que nos termos do inciso II do Art. 9º da Lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do Conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em Resoluções e homologadas pelo Chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
CONSIDERANDO Decreto de 28 de dezembro de 2022, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 35.237, de 28 de dezembro de 2022, que nomeia os 
novos membros do Conselho Estadual de Saúde do Pará para o biênio 
2022-2024; e o Ato de Posse dos novos membros do Conselho Estadual de 
Saúde em 29 de dezembro de 2022 para o biênio 2022-2024;
CONSIDERANDO Resolução CES/PARÁ “AD REFERENDUM” Nº 024, DE 
05/07/2023, “Ad Referendum” que Alterou a data de realização da Reunião 
Ordinária do Mes de julho do ano de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 35.467, de 05/07/2023;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do Conselho Estadual de Saúde 
– CES/PA, em Reunião Ordinária, realizada no dia 22 de agosto de 2023;
RESOLVE: 
Homologar a Resolução CES/PARÁ Nº 024, DE 05/07/2023, “Ad Referendum” 
que alterou a data de realização da Reunião Ordinária do mês de julho do 
ano de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.467, de 05/072023.
Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
ELIZETH DO SOCORRO DA SILVA BRAGA
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ
Homologo a Resolução CES/PA Nº 027 de 22 de agosto de 2023
RÔMULO RODOVALHO GOMES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ – CES/PA
RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 029 DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de abril de 2009, 
pelo Decreto de 28 de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 35.237, de 28 de dezembro de 2022 e pela Resolução CES/PA nº 
044, de 29 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
35.247, de 06 de janeiro de 2023.
CONSIDERANDO que nos termos do inciso II do Art. 9º da Lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do Conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em Resoluções e homologadas pelo Chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do Conselho Estadual de Saúde 
– CES/PA, em Reunião Ordinária, realizada no dia 22 de agosto de 2023;
CONSIDERANDO a necessidade de recompor as comissões intersetoriais 
do Conselho Estadual de Saúde – CES/PA, face posse dos novos membros 
deste colegiado para o biênio 2022-2024;
RESOLVE: 
Aprovar a abertura do processo de eleição de novas entidades que irão 
compor a Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador e da Trabalha-
dora – CISTT/CES-PA e Comissão Intersetorial de Alimentação e Nutrição 
- CIAN Estadual no biênio 2022-2024, a se realizar a partir de setem-
bro/2023; ficando a coordenação da Comissão responsável por elaborar o 
Edital de Inscrição de Entidades e apresentar a Mesa Diretora para publi-
cação do ato.
Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
ELIZETH DO SOCORRO DA SILVA BRAGA
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
Homologo a Resolução CES/PA Nº 029 de 22 de agosto de 2023.
RÔMULO RODOVALHO GOMES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA  

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ – CES/PA
RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 030 DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de abril de 2009, 
pelo Decreto de 28 de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 35.237, de 28 de dezembro de 2022 e pela Resolução CES/PA nº 


